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ZENGOLDÁBIL

DECRETO    N.º 3.634    DE  25   DE  OUTUBRO  DE    2012. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 1.882 DE 

22 DE OUTUBRO DE  2012. 
 
 
 
DECRETA: 

 
Art.1º- Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional suplementar na importância de R$ 40.260,14  
(Quarenta mil, duzentos e sessenta reais e quatorze centavos ), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

 
FONTE  = 033     R$ 40.260,14  ( Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS ) 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4028.2053 – Manutenção dos Serviços de Agentes Comunitários de Saúde - PACS  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.033 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$          40.260,14 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo do Excesso provável de Arrecadação, 
referente aos Recursos Repassados ao Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS, conforme inciso II, 
do art. 43 da Lei nº 4320 de 17/03/64. 
 
§ 1° - Por Excesso de Arrecadação: 
 

 + Arrecadado até Setembro de 2012 R$                   308.566,79 
 + Arrecadação Provável de outubro a dezembro de 2012 R$                   115.611,43 
 = Total Anual  R$                   424.178,22 
 - Receita Prevista R$                   383.918,08 

Excesso Provável de Arrecadação R$                     40.260,14 
 
§ 2º – O Recurso será classificado na receita com as seguintes rubricas de acordo com a tabela em anexo: 
 
1.3.2.5.01.03.05 – Receita de Rem. de Depósitos Bancários PACS..........................................R$     3.321,70 
1.7.2.1.33.30.32 – Programa Agentes Comunitários de Saúde - PACS ....................................R$   36.938,44 
 
Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty  do Alferes,   25    de       outubro       de   2012.  
 

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal  

LEI  N.º 1882  DE  25  DE  OUTUBRO  DE  2012. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

SUPLEMENTAR O ORÇAMENTO VIGENTE, 
ABRINDO CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR, NO VALOR DE R$ 

40.260,14 (Quarenta mil, duzentos e 
sessenta reais e quatorze centavos). 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte, 
 

L E I : 
 

Art.1º- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional suplementar na importância de R$ 40.260,14 

(Quarenta mil, duzentos e sessenta reais e quatorze centavos), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

 
FONTE  = 033     R$ 40.260,14  ( Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS ) 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 

20.29.00.10.301.4028.2053 – Manutenção dos Serviços de Agentes Comunitários de Saúde - PACS  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.033 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$          40.260,14 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo do Excesso provável de Arrecadação, 
referente aos Recursos Repassados ao Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS, conforme inciso II, 
do art. 43 da Lei nº 4320 de 17/03/64. 
 
§ 1° - Por Excesso de Arrecadação: 
 
 + Arrecadado até Setembro de 2012 R$                   308.566,79 
 + Arrecadação Provável de outubro a dezembro de 2012 R$                   115.611,43 
 = Total Anual  R$                   424.178,22 
 - Receita Prevista R$                   383.918,08 

Excesso Provável de Arrecadação R$                     40.260,14 
 
§ 2º – O Recurso será classificado na receita com as seguintes rubricas de acordo com a tabela em anexo: 
 
1.3.2.5.01.03.05 – Receita de Rem. de Depósitos Bancários PACS.....................................R$     3.321,70 
1.7.2.1.33.30.32 – Programa Agentes Comunitários de Saúde - PACS ...............................R$   36.938,44 

 
Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes,  25  de  outubro  de   2012.  
  

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal  
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